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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERAt>lÇA 

BOA.ESPERANÇA EST. E. SANTO 
\.A.) 

LEI NQ 28~/8jb. 

De; 03/08/81. 

Dispõe sobre Suplementações de dot~ 
~ , 

çoes do Orçamento em vigor, e da outras p_ro 

vidências. 

AMARO COVRE, Prefeito Municipal de Boa Esperança-ES., faço 
• saber que a Gamara Municipal Decretou e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo MunicipsJ, autorizado a 

Suplementar as seguintes dotações do Orçamento em vit;or: 

20- GABINETE DO PHEfEITO: 

3.1.200-Material de Consumo. 

O 3070202 .Ol-Msnutenção do Gabinete do Prefeito, .G$ 60 oOOO ,oo 
3.1. 3.0- Serviços de •rercei ros e Encargos. 

3º1.3.2- Outros Serviços e Encargosº 

O 3070202 ,01- Manuten~ão do Gabinete Prefeitoº •• d 80 .000 ,00 

ll+D.000,00 

30- DIVIS!O DE EDUCAC!O E CPLTURA: 

3.1.200- Material de Consumo. 

0842]882.0l- Coordenação e Manutenção do 

Ensino de lQ Grau: ••••••••••••••••• 1!$ 90.000,00 

40- DIVISÃO DE' SAijDE E ASSIST!t~CIA SOCIAL, 

r 3,1.3.0- Serviços de terfeiros e encargos 
./ 

de serviços pessoais . , 
d ssistenci .M . 

,,.~~ ~ift~ 

Material de Consumo. 

16885342.01- Manutenção dos Serviços Ro-

doviários ....•...................• un20.ooo.oo 
Total: •••••••••••• u$45D .ooc, oo 

Art. 2Q Para fazer face às suplementações previstas no Arl. 

anterior, fica ainda o Poder Executico autorizado a utilizar o se-/ 

guinte recurso: 

Superavit do ExercÍ cio Anterior •••••••••••••••• ,G$4)0 .000, 00 

Total ••••••••••• ~$450 .000, 00 

- Contliln i1a -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERAt''1ÇA 

BOA ESPERANÇA EST. E. SANTO 

- Continuação -

Art. 3º- Esta LejC entrará em vigor na date rl.e sua publ. i e~ 
ção, revogadas as disposições em contrário, 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- E E Gill1PRA-SE 

/// 

osto de 1981 • 

D.D. 


